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PROJETO DE LEI No      ,     DE 2011 
(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen) 

 
 
 
 
 
Altera as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro 
de 2000, para obrigar a reserva de assentos 
especiais para pessoas que especifica e dá 
outras providências. 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1o Esta Lei altera dispositivos das Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 
2000 assegurando a disponibilização de assentos especiais às pessoas que 
especifica. 
 
Art. 2º O artigo 3º da Lei nº 10.048, de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 3º As empresas públicas de transporte, as 
concessionárias de transporte coletivo e as empresas de 
transporte aéreo reservarão assentos, devidamente 
identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas 
portadoras de deficiência física, pessoas acompanhadas por 
crianças de colo, pessoas obesas e de alta estatura.” (NR) 
 
§ 1º a reserva de assentos para pessoas que utilizam cadeira 
de rodas deverão se adequar às normas da ABNT, de modo a 
facilitar-lhes as condições de acesso, circulação, comunicação 
e acomodação. 
 
§ 2º os assentos reservados para pessoas obesas deverão ter 
espaço correspondente a duas poltronas atualmente 
disponibilizadas em aeronaves comerciais. 
 
§ 3º o espaçamento entre as poltronas deverá respeitar o limite 
mínimo de 75cm entre as fileiras.” 
 

 
Art.3º As empresas aqui mencionadas terão o prazo de 180 dias para se 
adequarem às normas aqui contidas, e a sua inobservância sujeitará às 
mesmas à imposição das sanções previstas nos artigos 56 e 57 da Lei 8.078, 
de 11 de setembro de 1990.  
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Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação oficial. 
 
 
 
JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A Constituição Federal de 1988, ao prever os direitos de 

tratamento adequado aos seguimentos sociais menos favorecidos trouxe a 
lume duas normas legais. A primeira delas é a Lei nº 10.048, de 2000, que 
assegura atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência física, 
aos idosos com idade igual ou superior a 65 anos, às gestantes e lactantes, 
bem como às pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

 
A segunda é a Lei nº 10.098, também de 2000, que estabelece 

normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no 
mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de 
transporte e de comunicação. 

 
No conjunto, as duas representaram a efetivação do direito 

dessas pessoas a receberem tratamento diferenciado, por conta de suas 
peculiaridades. 

 
Na mesma esteira, sabemos que existe uma parcela grande da 

população mundial e brasileira tem também sofrido com uma certa 
discriminação, ao receberem tratamento “igualitário” quando são acomodados 
em poltronas de companhias aéreas sem que sejam levadas em consideração 
suas peculiaridades, notadamente a alta estatura.  

 
Veja-se que a estatura média da população de um modo geral 

vem crescendo, contando nas últimas décadas com pessoas cada vez mais 
altas. Porém, na contra-mão dessa tendência e no afã de lucro fácil, as 
empresas aéreas têm diminuído o espaçamento entre as poltronas de suas 
aeronaves, inclusive com práticas que simplesmente impedem os passageiros 
viajarem com um mínimo de conforto, haja vista as poltronas que não reclinam.  

 
Também não é de menor sabença que a obesidade 

transformou-se em um dos maiores problemas de saúde pública da atualidade. 
O sedentarismo, a falta de uma alimentação adequada aliados à pré-disposição 
genética tem transformado a população mundial em pessoas com peso 
superior ao mínimo desejável para se ter saúde.  

 
O excesso de peso corpóreo transforma o simples ato de 

embarcar em um avião e fazer uma viagem em um ato penoso e até mesmo 
impossível, 
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A falta de opção para o transporte com a devida acomodação 
tende a agravar a situação de pessoas obesas e de alta estatura, 
impossibilitando-os de usufruir desses serviços.  

 
Por fim, a presente proposição visa também o resguardo do 

direito de pessoas com dificuldade de locomoção, de pessoas idosas, 
gestantes, lactantes e com crianças de colo, reservando-lhes assentos 
específicos e diferenciados nas aeronaves.  

 
Diversas foram as ações perpetradas por entidades de defesa 

dos consumidores e mesmo pelos representantes dos Ministérios Públicos 
estaduais, mas nada concreto. A par disso, faz-se premente a necessidade de 
regulamentação do setor por meio de legislação específica, com a cominação 
de multa no caso de descumprimento das normas aqui estabelecidas.  
 

Sala das Comissões,     de março de 2011. 
 
 
 

JORGE TADEU MUDALEN 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior 

a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo 

terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1/10/2003) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato as pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

 

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 

pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

 

Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 

terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas 

pela autoridade competente, destinada a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas 

portadoras de deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento 

administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os 

valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de proteção ao consumidor 

nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem 

constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto 

ou serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  

 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 

transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com 

mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços 

de uso público;   

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas 

de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária 

ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;  

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais 

como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de 

energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 

materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 

superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua 

modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como 

semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, 

toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite 

o acesso e o uso de meio físico.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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